
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 
INDICAÇÃO  

 
INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr.            

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para viabilizar mais          
escolas municipais com ensino fundamental I em período integral. 
 

 JUSTIFICATIVA 
A Educação Integral é um modelo que visa o desenvolvimento da           

aprendizagem dos alunos de forma mais ampla, incluindo em seu currículo           
atividades que auxiliam no crescimento intelectual, físico, emocional, social e          
cultural. 

É uma proposta que dá total suporte ao aluno, trabalhando o tempo que seria              
ocioso de forma a obter melhor desempenho no aprendizado. Outrossim, é           
fundamental na organização familiar, pois muitos pais não têm com quem deixar            
seus filhos em parte do tempo livre fora da escola. 

A cidade de Indaiatuba já possui algumas escolas que oferecem o ensino            
fundamental I integral, porém a procura por esse tipo de escola vem aumentando e é               
muito importante oferecer essa qualidade de ensino para mais crianças do nosso            
município, pois são eles que vão futuramente ajudar a desenvolver ainda mais a             
qualidade de vida da nossa cidade. Podemos, assim, abrir a opção para os pais ou               
responsáveis que escolham qual ensino é o melhor para seus filhos. 

Buscando trazer ainda mais melhorias na área de ensino no nosso município,            
proponho mais escolas com ensino fundamental I integral, garantindo assim que           
continuemos sendo referência na educação e no desenvolvimento da nossa cidade. 

Plenário Joab José Pucinelli, aos 07 de outubro de 2020. 

_________________________ 
Arthur Machado Spíndola 

Vereador 
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